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Procuradoria Jurídica
PROCURADORIA JURIDICA 

DECRETO Nº 076/2019 DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

“Nomeia a Comissão Municipal Especial para organizar, coordenar e fiscalizar a Festa dos Pioneiros do Município de Deodápolis – 
MS e dá outras providências”.

O Sr. Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente aquelas previstas no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a realização da Festa dos Pioneiros 2019 no município de Deodápolis/MS, que será realizada nos dias 04, 05, e 
06 de outubro de 2019;

DECRETA:

Art. 1º Fica criada a Comissão Municipal para realização e fiscalização da Festa dos Pioneiros 2019 no município de Deodápolis, 
que será realizada nos dias 04, 05 e 06 de outubro.

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros:

LUIZ MARCOS PEREIRA – PRESIDENTE;

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL – MEMBRO;

JEAN CARLOS SILVA GOMES – MEMBRO;

MÁRCIA CRISTINA DA SILVA – MEMBRO;

REGINALDO MARCÁRIO DA SILVA – MEMBRO;

REGINALDO FERREIRA DE CASTILHO – MEMBRO;

LUIZ DE SOUZA – MEMBRO.

§1º Os membros da Comissão não serão remunerados.

§2º Após a realização do evento a comissão será dissolvida.
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Art. 3º A Comissão designada competirá, organizar, gerenciar e fiscalizar os atos decorrentes da festa.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis em 16 de setembro de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

CONTABILIDADE
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Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO CMS/DEO Nº 008 DE 29 DE AGOSTO DE 2019

“Aprova o Plano Municipal de Contingência do Aedes Aegypti ”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Deodápolis, em sua 160ª reunião, ( reunião ordinária) realizada aos vinte e nove 
dias do mês de agosto de 2019, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal (Art.198), Leis Orgâ-
nicas da Saúde nº 8.080/90 e 8.142/90, na Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde e do Regimento Interno e suas 

alterações posteriores.

Resolve:

Art.1º Aprovar o Plano Municipal de Contingência do Aedes Aegypti.

Art.2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Deodápolis, 29 de agosto de 2019.

___________________________________

Orlindo dos Santos Souza

Presidente do CMS

RESOLUÇÃO CMS/DEO Nº 009 DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

“Aprova o Relatório Anual de Gestão de 2017 do Município de Deodápolis  ”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Deodápolis, em sua 161ª reunião, ( reunião extraordinária) realizada aos dezeno-
ve dias do mês de setembro de 2019, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal (Art.198), Leis 
Orgânicas da Saúde nº 8.080/90 e 8.142/90, na Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde e do Regimento Interno e 

suas alterações posteriores.

Resolve:

Art.1º Aprovar o Relatório Anual de Gestão de 2017 da Secretaria Municipal de Saúde de Deodápolis.

Art.2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Deodápolis, 19 de setembro de 2019.

___________________________________

Orlindo dos Santos Souza

Presidente do CMS


